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que dificuldades imprevistas na obtenção de crédito, relacionadas com 
a crise económico -financeira dos últimos anos, impediram a implemen-
tação do projeto no prazo previsto.

Considerando que se mantém o interesse da execução do projeto para 
a economia nacional;

Considerando que o atraso verificado na execução das obras de cons-
trução da piscicultura se deveu a adversidades de natureza financeira;

Considerando, por último, que o Instituto da Conservação da Natureza 
e das Florestas, I.P. deu parecer favorável ao deferimento do pedido de 
prorrogação de prazo para a implementação do projeto;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 50.º do Decreto n.º 44623, 
de 10 de outubro de 1962, e no uso das competências delegadas pela 
Ministra da Agricultura e do Mar, na subalínea vi), da alínea b), do 
nº 7 do Despacho nº 12256 -A/2014, de 3 de outubro de 2014, determino 
o seguinte:

1 — É prorrogado, por um período adicional de 3 anos, o prazo de 
5 anos estabelecido para a implementação do projeto de piscicultura, 
a que se refere a alínea n) do Despacho n.º 11246/2010, publicado 
na 2ª série do Diário da República, n.º 132, de 9 de julho de 2010.

2 – A instalação da piscicultura para a produção de achigã autorizada 
pelo Despacho n.º 11246/2010, de 29 de junho de 2010, mantém -se 
sujeita aos restantes condicionalismos nele previstos.

3 – Todas as referências à Autoridade Florestal Nacional constantes do 
despacho referido no número anterior consideram -se feitas ao Instituto 
da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P.

4 – O presente despacho produz efeitos à data da sua publicação.
15 de junho de 2015. — O Secretário de Estado da Alimentação e 

da Investigação Agroalimentar, Alexandre Nuno Vaz Baptista de Vieira 
e Brito.

208726336 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Despacho (extrato) n.º 6930/2015
Por despacho, no uso de competência delegada — ponto 1.13 da 

Deliberação n.º 1661/2014, de 29 de agosto — do Diretor Executivo 
do Agrupamento de Centros de Saúde de Dão Lafões, de 27 de maio de 
2015, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a acumulação de funções 
privadas de enfermagem, na Unidade de Cuidados Continuados Nossa 
Senhora dos Milagres da Santa Casa da Misericórdia de Oliveira de 
Frades, à Enfermeira Ana Paula Almeida e Silva, a exercer funções na 
USF Lafões de Oliveira de Frades, do ACES Dão Lafões, do mapa de 
pessoal do mesmo agrupamento.

1 de junho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

208724376 

 Despacho (extrato) n.º 6931/2015
Por despacho, no uso de competência delegada — ponto 1.13 da 

Deliberação n.º 1661/2014, de 29 de agosto — do Diretor Executivo 
do Agrupamento de Centros de Saúde de Dão Lafões, de 27 de maio 
de 2015, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada à Médica de Medicina 
Geral e Familiar, Anabela de Almeida Madeira, a exercer funções na 
USF Viseu Cidade, extensão de Bodiosa, do mapa de pessoal do mesmo 
Agrupamento, a acumulação de funções na Clínica Sra. da Saúde, em 
Viseu; na Clínica Lafodental, em S. Pedro do Sul e no Centro Hospitalar 
Tondela Viseu, em Viseu, através da Empresa Ciclocede, L.da, com sede 
na Figueira da Foz.

1 de junho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

208724602 

 Despacho (extrato) n.º 6932/2015
Por despacho, no uso de competência delegada — ponto 1.13 da 

Deliberação n.º 1661/2014, de 29 de agosto — do Diretor Executivo 
do Agrupamento de Centros de Saúde de Dão Lafões, de 15 de abril 
de 2015, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a acumulação de fun-
ções privadas de enfermagem no Lar do Centro Paroquial do Campo, 
IPSS, Campo, Viseu, à Enfermeira Cláudia Cristina Coutinho Esteves, 
a exercer funções na Unidade de Saúde Familiar Estrela do Dão, do 

Centro de Saúde de Nelas, do ACES Dão Lafões e do mapa de pessoal 
do mesmo agrupamento.

1 de junho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

208724513 

 Despacho (extrato) n.º 6933/2015
Por Despacho, no uso de competência delegada — ponto 1.13 da 

Deliberação n.º 1661/2014, de 29 de agosto — do Diretor Executivo 
do Agrupamento de Centros de Saúde de Dão Lafões, de 28 de abril 
de 2015, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a acumulação de funções 
privadas como docente/formadora, na Associação Central de Psicologia, 
Departamento de Pós -Graduação, em Coimbra, à Técnica de Diagnóstico 
e Terapêutica, Neuza Daniela Ferraz Festas Abrantes, a exercer funções 
na Equipa de Coordenação Local Dão Lafões, em Mangualde, da Rede 
Nacional de Cuidados Continuados Integrados.

1 de junho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

208724546 

 Despacho (extrato) n.º 6934/2015
Por despacho, no uso de competência delegada — ponto 1.13 da 

Deliberação n.º 1661/2014, de 29 de agosto — do Diretor Executivo 
do Agrupamento de Centros de Saúde de Dão Lafões, de 27 de maio 
de 2015, nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 23.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a acumulação de fun-
ções privadas de enfermagem, na Unidade de Cuidados Continuados 
Nossa Senhora dos Milagres da Santa Casa da Misericórdia de Oliveira 
de Frades, ao Enfermeiro Filipe Rogério Soares Carvalho, a exercer 
funções na USF Lafões, do ACES Dão Lafões, do mapa de pessoal do 
mesmo agrupamento.

1 de junho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

208724416 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Deliberação (extrato) n.º 1156/2015
Por deliberação de 13 de fevereiro de 2015, do Conselho Diretivo da 

ARSLVT, IP, por subdelegação, foi autorizada a renovação da licença 
especial para o exercício de funções transitórias na Região Administra-
tiva Especial de Macau, à enfermeira Fátima de Assis do Serro Viegas, 
pertencente ao mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., ACES de Loures -Odivelas/USF Loures 
Saudável, no período compreendido de 28/01/2015 a 27/01/2016, de 
acordo com o Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril.

4 de maio de 2015. — O Vogal do Conselho Diretivo da ARSLVT, I. P., 
Nuno Ribeiro de Matos Venade.

208724408 

 Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

Aviso (extrato) n.º 6904/2015

Procedimento simplificado conducente ao recrutamento de pessoal 
médico para a categoria

 de assistente, da área hospitalar, da carreira médica
Nos termos dos n.os 5 a 7 e 13.º do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 

n.º 203/2004, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e em cumprimento do Des-
pacho n.º 5952 -A/2015 de Sua Ex.ª o Sr. Secretário de Estado da Saúde, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 106, de 2 de junho, faz -se 
público que, por deliberação do Conselho de Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Algarve, IP, datada de 11 de junho de 2015, ao 
abrigo do n.º 6 do referido Despacho, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento de recrutamento simplificado destinado ao 
preenchimento de 3 postos de trabalho para a categoria de assistente 
hospitalar da carreira médica, da área de Cirurgia Geral.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista da respetiva 
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especialidade a que se candidatam, que tenham concluído o respetivo 
internato médico na 1.ª época de 2015, e cujo contrato a termo resolu-
tivo incerto se tenha mantido, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do 
Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
Dez dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção
3.1 — O método de seleção tem por base o resultado da prova de 

avaliação final do internato médico e de uma entrevista de seleção a 
realizar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 
n.º 203/2004, de 14 de agosto, aditado pelo Decreto -Lei n.º 45/2009, 
de 13 de fevereiro.

3.2 — A entrevista de seleção referida no ponto anterior deve aten-
der, em particular, à informação constante do currículo apresentado 
pelo interessado, mediante o qual o candidato proceda a uma descrição 
sucinta das atividades desenvolvidas no âmbito da respetiva formação 
médica especializada.

4 — Caraterização do(s) posto(s) de trabalho
Ao(s) posto(s) de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde 

o conteúdo funcional estabelecido nos artigos 7.º B e 11.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro.

5 — Remuneração
A remuneração base mensal ilíquida a atribuir, corresponde à 1.ª po-

sição remuneratória da categoria de assistente, nos termos previstos no 
anexo II do ACT celebrado entre o Centro Hospitalar e Universitário de 
Coimbra, EPE e outros e a Federação Nacional de Médicos e o Sindicato 
Independente dos Médicos, publicado no Boletim de Trabalho n.º 41, 
de 8 de novembro de 2009, com as alterações publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 1, de 8 de janeiro de 2013, para um regime de 
trabalho a que correspondem 40 horas de trabalho normal semanal.

6 — Local de trabalho
As funções serão exercidas nas instalações do Centro Hospitalar do 

Algarve, EPE, com sede na Rua Leão Penedo, 8000 -386 em Faro.
7 — Prazo de validade
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso é válido para a ocupação do(s) posto(s) de trabalho acima 
enunciado(s), terminando com o seu preenchimento.

8 — Legislação aplicável
O procedimento de recrutamento simplificado aberto pelo presente 

aviso rege -se pelo disposto nos n.os 5 a 7 e 13 do artigo 12.º -A do Decreto-
-Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto, aplicáveis por remissão do n.º 2 
do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro e pelo 
Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro.

9 — Horário de trabalho
O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
10 — Formalização das candidaturas
10.1 — Formalização das candidaturas: a candidatura é apresentada 

obrigatoriamente em suporte de papel, através do formulário próprio de 
candidatura a procedimento concursal, que se encontra disponível na 
página eletrónica da Administração Regional de Saúde do Algarve, IP, 
em www.arsalgarve.min -saude.pt, enviada por correio registado com 
aviso de receção para a morada da Administração Regional de Saúde do 
Algarve, IP em, EN 125, Sitio das Figuras, Lote 1 — 2.º Andar, 8005 -145 
Faro até à data limite fixada pelo presente procedimento.

10.2 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes ele-
mentos:

a) Documento comprovativo do grau de especialista na área de exer-
cício profissional a que respeita o presente procedimento, com indica-
ção do resultado quantitativo da prova de avaliação final do respetivo 
internato médico;

b) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 
ou de serviço cívico, quando obrigatório;

c) Declaração a assegurar que possui robustez física e o perfil psíquico 
exigido para o exercício das correspondentes funções profissionais, de 
acordo com o constante no artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 242/2009, de 
16 de setembro;

d) Certificado do registo criminal;
e) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
f) Um (1) exemplar do curriculum vitae, elaborado em modelo eu-

ropeu, com descrição sucinta das atividades desenvolvidas, num total 
máximo de 10 páginas, assinado e rubricado pelo interessado, bem como 
pelo respetivo orientador de formação.

10.3 — A apresentação dos documentos referidos nas alíneas b) a d) 
do ponto anterior, nesta fase pode ser substituída pelo preenchimento 
no formulário do campo próprio, em como declara sob compromisso de 
honra reunir os requisitos exigidos para o desempenho da função.

11 — Composição e identificação do Júri
O Júri do presente procedimento de recrutamento simplificado tem 

a seguinte composição:
Presidente: Dr. MahomedeAideIbraimo Americano — Assis-

tente Graduado Sénior de Cirurgia Geral — Centro Hospitalar do 
Algarve, E. P. E.;

1.º Vogal Efetivo: Dr. Gildásio Martins dos Santos, Assistente Gra-
duado Sénior de Cirurgia Geral — Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., 
que substituirá o presidente do júri das suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal Efetivo: Dr. Daniel João Freire Cartucho, Assistente Gra-
duado de Cirurgia Geral — Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.;

1.º Vogal Suplente: Dr. Eduardo Emanuel da Luz Louraço Rocha de 
Azevedo, Assistente Graduado de Cirurgia Geral — Centro Hospitalar 
do Algarve, E. P. E.;

2.º Vogal Suplente: Dr. Edgar Manuel Encarnação Amorim, Assistente 
de Cirurgia Geral — Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E.

12 — Afixação da lista de candidatos admitidos e excluídos
A lista de candidatos admitidos e excluídos será afixada nas instala-

ções do Centro Hospitalar do Algarve, E. P. E., na sua sede na Rua Leão 
Penedo, 8000 -386 Faro, bem como no site da ARS Algarve, IP.

13 — Igualdade de oportunidades no acesso ao emprego
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Admi-

nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

14 — Obrigatoriedade de permanência pelo período mínimo de três.
14.1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 22.º C do Estatuto do Serviço 

Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de ja-
neiro, aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, e conforme 
Despacho n.º 4827 -A/2015, exarados por Suas Excelências a Ministra 
de Estado e da Finanças e o Ministro da Saúde, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio de 2015, determina -se 
que os trabalhadores que venham a ser recrutados para preenchimento 
dos postos de trabalhos abrangidos pelo presente procedimento, ficam 
obrigados a permanecer, pelo período mínimo de três anos, no (s) posto 
(s) de trabalho que aceitaram ocupar.

14.2 — Ainda, o Médico que proceda à resolução do contrato de tra-
balho no decurso destes primeiros três anos de vigência do mesmo, por 
sua iniciativa, fica inibido de celebrar novo contrato de trabalho, pelo 
período de dois anos, com qualquer entidade integrada no SNS.

11 de junho de 2015. — O Presidente do Conselho Diretivo da Admi-
nistração Regional de Saúde do Algarve, I. P., Dr. João Moura Reis.

208724343 

 Aviso (extrato) n.º 6905/2015

Procedimento simplificado conducente ao recrutamento
 de pessoal médico para a categoria

 de assistente, da área hospitalar, da carreira médica
Nos termos dos n.os 5 a 7 e 13.º do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 

n.º 203/2004, de 18 de agosto, conjugado com o n.º 2 do artigo 3.º do 
Decreto -Lei n.º 45/2009, de 13 de fevereiro, e em cumprimento do Des-
pacho n.º 5952 -A/2015 de Sua Ex.ª o Sr. Secretário de Estado da Saúde, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 106, de 2 de junho, faz -se 
público que, por deliberação do Conselho de Diretivo da Administração 
Regional de Saúde do Algarve, IP, datada de 11 de junho de 2015, ao 
abrigo do n.º 6 do referido Despacho, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento de recrutamento simplificado destinado ao 
preenchimento de 3 postos de trabalho para a categoria de assistente 
hospitalar da carreira médica, da área de Cardiologia.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento simplificado aberto pelo pre-

sente aviso os médicos detentores do grau de especialista da respetiva 
especialidade a que se candidatam, que tenham concluído o respetivo 
internato médico na 1.ª época de 2015, e cujo contrato a termo resolu-
tivo incerto se tenha mantido, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do 
Decreto -Lei n.º 203/2004, de 18 de agosto.

2 — Prazo de apresentação de candidaturas
Dez dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República.
3 — Método de seleção
3.1 — O método de seleção tem por base o resultado da prova de 

avaliação final do internato médico e de uma entrevista de seleção a 
realizar para o efeito, nos termos do n.º 5 do artigo 12.º -A do Decreto -Lei 


